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 III Termo aditivo do Temo de Colaboração nº. 01/2023, decorrente do Processo de Inexigibilidade n°. 27/2022, destinado ao acolhimento de 
idosos da Associação Evangélica Assembleia de Deus. 

O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 75771.295/0001-07, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO EVANGELICA ASSEMBLEIA DE 
DEUS, inscrita no CNPJ sob nº. 77.681.633/0001-37, neste ato, representada pelo Presidente MAGNA JOSE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 
portador do CPF nº. 018.957.449-62, firmam este III TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2023, nos termos que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término em 15/02/2027, com finalidade de conforme interesse da Associação 
Evangelica Assembléia de Deus, através da solicitação de prorrogação de vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Termo de Colaboração 01/2023. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil vinte e seis (15/01/2026). 

 

_____________________________________ 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________________________________ 

MAGNA JOSE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 

 

ANO MMXXVI FAXINAL, 15 JANEIRO DE 2026 EDIÇÃO 2031/2026 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
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III Termo aditivo do Temo de Colaboração nº. 02/2023, decorrente do Processo de Inexigibilidade n°. 27/2022, destinado ao acolhimento de 
idosos da Associação Evangélica Assembleia de Deus. 

 

O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 75771.295/0001-07, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO EVANGELICA ASSEMBLEIA DE 
DEUS, inscrita no CNPJ sob nº. 77.681.633/0001-37, neste ato, representada pelo Presidente MAGNA JOSE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 
portadora do CPF nº. 018.957.449-62, firmam este III TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 02/2023, nos termos que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término em 15/02/2027, com finalidade de conforme interesse da Associação 
Evangelica Assembléia de Deus, através da solicitação de prorrogação de vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Termo de Colaboração 02/2023. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de janeiro de dois e vinte e seis (15/01/2026). 

 

 

 

_____________________________________ 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

_________________________________________________ 

MAGNA JOSE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 
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III Termo aditivo do Temo de Colaboração nº. 03/2023, decorrente do Processo de Inexigibilidade n°. 27/2022, destinado ao acolhimento de 
idosos da Associação Evangélica Assembleia de Deus. 

 

O MUNICIPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 75771.295/0001-07, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO EVANGELICA ASSEMBLEIA DE 
DEUS, inscrita no CNPJ sob nº. 77.681.633/0001-37, neste ato, representada pelo Presidente MAGNA JOSE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 
portadora do CPF nº. 018.957.449-62, firmam este III TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 03/2023, nos termos que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término em 15/02/2027, com finalidade de conforme interesse da Associação 
Evangelica Assembléia de Deus, através da solicitação de prorrogação de vigência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do Termo de Colaboração 03/2023. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis (15/01/2026). 

 

 

 

 

_____________________________________ 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

_________________________________________________ 

MAGNA JOSE DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS 
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PORTARIA N.º 10/2026 

                  O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

RESOLVE: 

       Revogar o 2º período de férias, do servidor FELIPE EDUARDO MILANI, funcionária desta Municipalidade, ocupante do 

cargo de Enfermeiro, referente a portaria nº 351/2025, sabendo que o pagamento do terço da referida férias já foi pago na folha de agosto/2025. Este período de férias será 

gozado nos dias 22/04/2026 à 01/05/2026 – 10 (dez) dias. 

                 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 2026.                                                                                                      

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

                  

DECRETO N° 13.284/2026  

 

SÚMULA: Concede gratificação por eleição para responder pela presidência do Conselho Tutelar. 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art.  1.º - Fica nomeado(a), o servidor CESAR BENEDITO DATTOLI, ocupante do cargo de Conselheiro Tutelar, CPF nº 831.***.859-**,  para responder pela presidência 
do Conselheiro Tutelar, a partir do dia 11 de Janeiro de 2026. 

Art.  2.º - Conforme Art. 70 § 5°, da Lei Municipal n° 1.816/2015  dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Conselheiro Tutelar que exercerá a função de Presidente, 
será acrescida à sua remuneração gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu salário base. 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos à 11/01/2026, revogando todas as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 12.355/2025. 

   Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 12 de janeiro de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 13/2026 

O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

RESOLVE: 

          Conceder à servidora  EDENILCE DETRO PEREIRA, funcionária desta Municipalidade, ocupante do cargo de Agente 

Comunitário de Saúde, suas férias regulamentares de 30 (trinta) dias, do período aquisitivo 2024/2025, dos dias 23/02/2026 à 24/03/2026. 

 

          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2026. 

 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  

Prefeito Municipal 

REPUBLICADO COM 
CORREÇÃO. 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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